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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 
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dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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O MARCO TEMPORAL E A LUTA DOS POVOS ORIGINÁRIOS PELA 

SUSTENTABILIDADE: UMA RESPOSTA NECESSÁRIA À CRISE CLIMÁTICA 

THE TIME FRAME AND THE STRUGGLE OF INDIGENOUS PEOPLES FOR 

SUSTAINABILITY: A NECESSARY RESPONSE TO THE CLIMATE CRISIS 

 

Michelle Cristine Pimentel Gama1 

Kelen Michele Oliveira dos Santo2 

Glaucia Maria de Araújo Ribeiro3 

Denison Melo de Aguiar4 

Neuton Alves de Lima5 

Flávio Humberto Pascarelli Lopes6 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988, intitulada como Constituição Cidadã, reconheceu os 

direitos dos povos tradicionais brasileiros que antes eram negligenciados em virtude de uma 

política excludente que se perpetuou durante toda a história nacional, desde a chegada europeia 

no território brasileiro. A promulgação da Constituição em um contexto redemocratização 

 
1 Aluna graduanda do 2º período do curso de Bacharel em Direito pela Universidade Estadual no Amazonas 

(UEA), Escola de Direito (ED), 2025. E-mail: mcpg.dir25@uea.edu.br 
2 Aluna graduanda do 2º período do curso de Bacharel em Direito pela Universidade Estadual no Amazonas 

(UEA), Escola de Direito (ED), 2025. E-mail: kmod.dir25@uea.edu.br 
3 Professora da Escola de Direito da UEA. Doutora em Saúde Coletiva pela UERJ. Mestre em Direito 

Ambiental pela UEA. Contato: gribeiro@uea.edu.br.  
4Denison Melo de Aguiar. Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre 

em Direito Ambiental pelo Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado 

do Amazonas (PPGDA/ UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia 

(UNAMA/PA). Professor de ensino superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de Polícia 

Militar do Amazonas (APM-PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de Ensino 

Superior do Amazonas (CIESA). Coordenador da Clínica de Mecanismos de soluções de Conflitos 

(MArbiC/UEA). Coordenador da Clínica de Direito e Cidadania LGBTI (CLGBTI/UEA). Coordenador da 

Clínica de Direito dos Animais (YINUAKA-UEA). Editor-chefe da Revista Equidade. Integrante do Grupo 

de pesquisa Desafios do Acesso aos Direitos Humanos no Contexto Amazônico da Escola Superior da 

magistratura do Amazonas (ESMAM). Professor permanente do Programa de Pós-Graduação em Segurança 

Pública, cidadania e Direitos Humanos (PPGSP/UEA). Contato: denisonaguiarx@gmail.com. Lattes: 

http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. Orcid: https://orcid.org/0000-0001-5903-4203 
5Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em Segurança 

Pública, Cidadania e Direitos Humanos. Doutor em Direito pela UFMG. Mestre em Segurança Pública, 

Cidadania e Direitos Humanos pela UEA. Coordenador da Clínica de Estudos Constitucionais - CEC/UEA. 

Contato: nalima@uea.edu.br. 
6 Pós-Doutor em Direito pela UniSalento. Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Amazonas. 

Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Doutor em Direito Constitucional pela 

Universidade de Fortaleza. Diretor da Escola Superior da Magistratura do Amazonas. Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Contato: fpascarellilopes@icloud.com 
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consolidou direitos fundamentais para seus cidadãos, incluindo os povos indígenas, 

reconhecendo a importância de suas terras para a preservação cultural e ambiental. O Capítulo 

VIII – Dos Índios, especialmente o Artigo 231, estabelece os deveres, objetivos e aplicação que 

corrobora para a política inclusiva da sociedade indígena, que pela primeira vez na história 

brasileira destaca-se a importância de assegurar os direitos dos povos que pertencem a esta terra 

antes da formação do Estado moderno e de qualquer registro formal. 

Ademais, a ideia de proteção legal para os indígenas causou jurisprudências 

controvérsias diante de uma interpretação bastante criticada sobre o termo do “marco 

temporal”, decisão essa que foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

1.017.365, Tema 1031, com repercussão geral reconhecida. Segundo essa tese, os povos 

indígenas só teriam direito à demarcação das terras que estivessem ocupando na data de 

promulgação da Constituição, 5 de outubro de 1988, essa lógica interpretativa é vista como 

negligente para muitos historiadores e jurídicos no qual afirmam que o Supremo Tribunal 

Federal (STF) desconsidera os deslocamentos forçados históricos, expulsões e processos de 

violência sofridos pelos povos originários ao longo dos séculos.  Esse debate transcende a 

esfera jurídica, pois implica na preservação ambiental visto que os povos tradicionais 

desempenham papel crucial na conservação de ecossistemas e na mitigação da crise climática  

Portanto, a garantia dos direitos territoriais indígenas além justiça social é uma 

estratégia essencial de preservação ambiental, pois os povos tradicionais atuam como guardiões 

de ecossistemas vitais, cuja proteção é indispensável para a manutenção da vida no planeta, que 

assegura um meio ambiente ecologicamente equilibrado também para as futuras gerações como 

assegura o caput do Artigo 225 da Constituição Federal. 

 

 2. JUSTIFICATIVA 

A relevância desse tema busca compreender e apresentar fatos legais que culminaram 

na marginalização dos povos indígenas diante da interpretação jurisprudencial do “Marco 

Temporal” que extrapola o plano jurídico para a esfera ambiental. Essa temática é um campo 

fértil para pesquisas acadêmicas de amazônicas, para discentes da Universidade do Estado do 

Amazonas (UEA), inseridos no território amazônico, marcado por conflitos envolvendo povos 

tradicionais e pela centralidade da justiça climática destaca-se, nesse contexto, a importância 

de ampliar pesquisas para a formação de profissionais que possam oferecer dados científicos 

que orientam decisões jurídicas e políticas sobre o marco temporal. Portanto, a ideia central 
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torna-se socialmente relevante pois manifesta-se na medida em que a interpretação do marco 

temporal impacta diretamente na garantia dos direitos dos povos originários e na preservação 

da biodiversidade, impondo-se a consciência do patrimônio socioambiental brasileiro. 

 

3. OBJETIVOS: 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

Este estudo tem como objetivo compreender e expor uma análise da relação entre 

a tese marco temporal e os direitos territoriais dos povos indígenas, para mostrar como a 

preservação dessas terras contribui para a sustentabilidade e para o enfrentamento da 

crise climática.   

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Para alcançar tais objetivos, especificamente, é necessário:  

● Garantir os direitos dos povos indígenas Art. 231 da CF. 
● Promover inclusão social e justiça histórica. 
● Preservar ecossistemas e combater a crise climática. 
● Assegurar um meio ambiente equilibrado para futuras gerações Art. 225 da CF. 

 

4. PROBLEMA E HIPÓTESE 

● Por que a interpretação jurisprudencial acerca do Marco Temporal ameaça o 

direito ao território dos povos originários e implica na preservação do meio 

ambiente? 
● Quais consequências no âmbito jurídico e político internacional pode ser causada 

diante da restrição dos direitos civis desses povos indígenas? 
A jurisprudência citada, além de ser uma forma de retroceder os direitos 

conquistados de comunidades marginalizadas no qual fragiliza as garantias constitucionais 

que desobedece o princípio da não regressividade, é também uma negligencia em forma de 

parâmetros formais do Estado, pois a tese do Marco Temporal ignora fatos históricos que 

culminaram para a violência contra esses povos, ou seja, desconsidera os conflitos armados 

entre grandes fazendeiros, garimpeiros ilegais e indígenas, deslocamento forçado após 

invasão dessas terras para meios agrários de desordem que causaram o desmatamento. A 

preocupação dessa problemática não é somente pautada no âmbito da justiça social desses 

povos, mas também sobre o futuro climático de um planeta marcado por consequências do 

aquecimento global. Ainda que as comunidades tradicionais da floresta tentem exercer o 

trabalho de manejo florestal para preservação do meio ambiente que é passada de forma 

hereditária, não só como técnica, mas também como herança cultural, é arbitrariamente 

restringido pelas políticas desidiosas que contribuem para o crescimento dessa violência.  

   A restrição dos direitos civis e territoriais dos povos indígenas, gera problemas 

no âmbito jurídico e político internacional, sobretudo pela violação a tratados de direitos 

humanos dos quais o Brasil é signatário, como a Convenção 169 da OIT e a Declaração 

das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas. 

   Do ponto de vista jurídico, a doutrina de José Afonso da Silva (2019) destaca que 

os direitos fundamentais, uma vez conquistados, não podem sofrer retrocessos (princípio 

da vedação ao retrocesso), sob pena de comprometer a legitimidade constitucional do 

Estado.  



442 
Anais do Seminário de Trinta e Sete Anos da Constituição Federal de 1988: 

Perspectivas Sobre Direitos Fundamentais 

Artigo científico 

 

 

 
 

Politicamente, tais violações podem expor o país a sanções, pressões diplomáticas 

e perda de credibilidade em fóruns internacionais de clima e direitos humanos. A 

jurisprudência do STF, no caso da Petição 3388 (Raposa Serra do Sol, 2009), já consolidou 

entendimento de que a proteção das terras indígenas está diretamente ligada à preservação 

ambiental e ao cumprimento da Constituição de 1988, reforçando a incompatibilidade entre 

o Marco Temporal e a ordem constitucional 

 

5. METODOLOGIA 

A metodologia utilizada neste resumo é baseada no método de pesquisa qualitativa 

documental, realizada através de acesso como livros, artigos científicos e a própria 

legislação brasileira, destacando sua relevância no tema. A pesquisa documental permite 

analisar diversas fontes para complementar a pesquisa e responder a problemas de pesquisa 

específicos. Neste aprendizado, o levantamento foi feito por documentação indireta com 

observância simples. Além disso, é feita uma análise e interpretação do material 

pesquisado, buscando trazer a relação entre os dados encontrados com o tema.  

 

6. RESULTADOS 

De acordo com o artigo de autoria dos pesquisadores Antônio Oviedo (Instituto 

Socioambiental) e Juan Doblas (Instituto Nacional de Pesquisas Especiais), a contribuição 

de povos indígenas para a preservação do meio ambiente no Brasil e em outros países é 

inegável. Pois, os territórios ocupados por povos indígenas apresentam, em média, taxas 

de desmatamento significativamente menor que as áreas não demarcadas. Pesquisas de 

instituições como o Instituto Nacional de Pesquisas Especiais (INEPE) demonstram que 

essas terras funcionam como barreiras naturais ao avanço da degradação florestal, 

contribuindo para a manutenção da biodiversidade e o equilíbrio hídrico, fatores 

indispensáveis ao enfrentamento da crise climática.   

Portanto, a Proteção dos direitos indígenas não deve ser vista apenas como uma 

reparação de uma dívida histórica, mas também como um instrumento estratégico de 

política ambiental e climática. Portanto, da luta contra o marco temporal, surge a resposta 

necessária a crise climática, pois a preservação dos territórios indígenas contribui 

diretamente para a redução das emissões de gases de efeito estufa e para a promoção de 

um desenvolvimento socioambiental equilibrado.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A discussão em torno do Marco Temporal demonstra que sua adoção representaria 

um grave retrocesso jurídico e social, ao restringir direitos constitucionais historicamente 

assegurados aos povos indígenas. Mais do que a posse da terra, está em jogo a manutenção 

de práticas tradicionais que garantem equilíbrio ecológico e contribuem para o 

enfrentamento da crise climática. Assim, reconhecer o protagonismo dos povos originários 

significa não apenas proteger culturas e modos de vida, mas também reafirmar a função 

socioambiental da Constituição e o compromisso do Brasil com normas internacionais de 

direitos humanos e sustentabilidade. 
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